
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessões

AcóRDÃo No 296/20ía

Ementa: Tomada de Contas Anual dos ordenadores de
despesas e demais responsáveis da Procuradoria-
Geral do Distrito FedeÍal - PG/DF. ExercÍcio de 2014.
Contas julgadas regulares com ressalvas. QuitaÇão aos
responsáveis. Recomendações de p:,-,vidências
conetivas.

Processo TCDF no 26.65412015 (01 vol.) - Apensos no 040.001.048/2015 (02 vols.).
Nome/Função/Poríodo: Paola Aires Gorrêa Lima, Procuradora-Geral, dê 1o.í a 31.12.í4; Analice
Marquês da Silva, Diretora de Administração Geral, de 10.1 a 14.8.14 e Ana Cláudia Dlas Mechado
Alvares da Silva, Diretora de AdministraÉo Gerausubstituta, de 15.8 a 31 .12.14.
Orgão: ProcuradoÍia-Geral do Distrito Federal - PG/DF.
Rêlator: Conselheiro lnácio Magalhães Filho.
Unidade Tócnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóêtênes Tres Albuquerque.
SrnÍesê dê lmpropriedadeslfalhas apuradas: subitens 2.1 (Auséncia de cotaçáo de preços t,n
companhias aéreas), 2.2 (Falha na elaboração do rclatório do executor), 2.3 (Falhas na amprovação de
realização de despesa com viagens), 3.1 (Contas contábeis com sa/dos a regularizaf e 3.2(Lista
Contratos do SrGGO com /eglsÍ/os desatualizados) do Relatóio de Auditoria n.o
7 6/201 7 DIGOV/COI PG/COGEYSU BCUCGDF (f, s. 2U/259-v do ap. 040.001.048nU q.
Determinações (LCIDF n.o 0l/1991, ar7- 19): determinação aos atua,b ordenadores de despesas, e
demais responsáveis da Procuradoia-Geral do Distrito Federal - PGDE a adoçáo de medidac conetivas
visando à prcvenção de outras impropiedades semelhantas no futuro.

Mstos, relatados e disculidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
lnterno no seu CertiÍicado de Auditoria e o que mais consta do processo, trem assim tendo em vista as
conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos
termos do VOTO proferido pelo Relator, Conselheiro lnácio Magalhães Filho, com fundamento nos arls.
17, inciso l,1,19 e 24, inciso ll, da Lei Complementar do DF n.o 01, de g de maio de 1994., julgar regulares
com ressalvas as contlas em apreço e dar quitaÉo aos responsáveis indicados.

ATA da Sessão Ordinária no 5066, de 28 de agosto de 2018.
Presentos os Conselheiros: Manoel dê Andrade, lnácio Magalhães, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Dêcisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Marcos Felipe Pinheíro Lima.
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